
 
RESOLUÇÃO Nº 01/2023 

  

Sumula: Cancelamento de dotações orçamentárias no 

orçamento do Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul 

para o exercício de 2.023, na importância de R$ 

960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais). 

 

     O Presidente do Legislativo Municipal de 

Laranjeiras do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o autorizado na 

Lei Municipal N.º 011/2023 de 05/04/2023, resolve; 

 

     RESOLUÇÃO: 

 

     Art. 1º Fica cancelado no orçamento da Câmara 

Municipal de Laranjeiras do Sul, para o Exercício de 2023, a importância de R$ 

960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) em conformidade com a Lei Municipal N. 

011/2023 de 05/04/2023 e no Inciso III do Parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei Federal 

4.320/64, conforme demonstrativo abaixo:  

 

01        CÂMARA MUNICIPAL 

001                           CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0100.1-002       AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O LEGISLATIVO 

44.90.52.00.00              EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE: 001               RECURSOS DO TESOURO 

VALOR CANCELADO R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

01                                CÂMARA MUNICIPAL 

001                          CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0100.1-003      REFORMAS E EDIFICAÇÕES DA SEDE DO LEGISLATIVO 

44.90.51.00.00            OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 001             RECURSOS DO TESOURO 

VALOR CANCELADO R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

 

01                         CÂMARA MUNICIPAL 

001                         CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0100..2-001      ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

31.90.11.00.00              VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

FONTE: 001             RECURSOS DO TESOURO 

VALOR CANCELADO R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais) 

 

     Art. 2º - Esta Resolução vigora na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

     Laranjeiras do Sul, 15 de maio de 2023. 

 

 

 

CARLOS ALBERTO MACHADO 

Presidente do Legislativo 


